PROJETO DE LEI Nº002/06

Dá nova redação ao artigo 18, da Lei nº827, de 11 de julho de 2005, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 18, da Lei nº827, de 11 de julho de 2005, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18 – É vedada a inclusão na lei orçamentária de quaisquer recursos do Município, a titulo de subvenções sociais e contribuições, ressalvadas aquelas destinadas a entidades sem fins lucrativos, de natureza continuada de atendimento direto ao público.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro de 2006.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de janeiro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº002/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Estamos enviando a essa Casa o incluso Projeto de Lei que define nova redação ao artigo 18, da Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2006.

Trata-se de medida que, sem ferir o que dispõe as normas instituídas pela Lei de Responsabilidade  Fiscal, contempla a destinação de subvenções a entidades que não estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, como por exemplo as associações dos Distritos e Vilas e outras assemelhadas.

Por se tratar de assunto que envolve os interesses de toda comunidade, solicitamos a tramitação e conseqüente votação do presente projeto de lei em “regime especial de urgência”.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de janeiro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

